
gAc.?Z
edaAubne&paEat€lllE!€b&rcnáud.a

Associaçâo Nacional de Cruzeiros
Modulo 1, Edifício de Apoio á Náutica
de Recreio

Avenida Brasílìa

L r:oo-sge rrsgon

su..êê.ên.i.- rÁMro012016

ASSUNTO: Notiícâção âo GAIì/A dos acídentes e incidentes maÍÍiimos .

O Decreto-Lei n.e 236/2015, de 14 de outubro crìa o GAMA - Gabinete de InvesÌigâção de

Acìdentes Marítjmos e da Autorìdade para a Meteorologia Aeíonáutica-, referindo no n.e 2 do

artigo 4e que o GAMA é o órgão de investigação para efeiÌos do disposto no artigo 4s da Lei n.e

7812072, de 07 de maio, que transpôs a Diretiva n.e 2OO9/18/CE, do parlamênto Europeu e do

Conselho, de 23 de abíil de 2009, estabelece os princípios fundamenÌais que regem a

investigação de acidentes no sector do transporte marítimo.

De forma a cumprir com a sua missão como óígão de investigação de acidentes no sector do

transporte marítìmo e de acordo com o estabelecìdo no artigo 7e da Lei n.e 18/2012, dê 07 de

maio, o GAMA deve ser notificado sobrê todos os acidentes ê incidentes marítimos que:

a) Envolvam navìos que arvorem a bandeira nacional;

b) Ocorram no mar territoríal do Estado Português ou nas suas águas interiores;

c) lmplìquem outros interesses legítimos do Estado Português, nomeadamente:

. O acidente marítimo que tênha causado danos ou colocado em grave perigo o meio
ambientê, ìncluindo o meio ambiente das zonas marítimas sob soberanìa ou jurisdição

naclonatj

. O acidente marítimo que tênha dado oíigêm a - ou âmeace píovocar - grâves danos ao

Estado Português, às suas instalações ou estrutoras sobre as quais está autorizado a

exêrcêr soberania ou jurisdiçãoj
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. O acidente n'ìarítimo do quãl tenha resultado a perda de vidas humanas, ou ferimentos

gravês, de cidadãos nacionâis;

05 casos em que o Esìado Portuguê5 detenha Ìnformaçôes ìmportantes que possam

úteis para a investí8ação;

Os interesses que, por quaÌquer outro motivo, sejam considerados significativos peÌo

Êstado membro ìnvestigador princÌpal.

A notiïicação de ac'dente ou incidente marítimo a enviar consta da página eletrónicâ do GAMA -

-notìfication-pota m. ríì a maot. ormulêrio-de-notifi

Já decorrem trâbalhos para a atuaÌização dessa página, sendo que, a novâ versão será

posteriormente comunicada.

Está igualmente dìsponível o contato telefónico 24/7 - +35I967 852 454.

A obrigação prevista no ârtigo 7s da Lei n.e 18/2012, de 07 de maio, compete às seguintes

pessoas ou entìdades:
o) Ao comandante, mestre ou arraìs do navio envolvido no acidente ou ìncidente marítìmo ou,

estando este ìmpossibilìtado de o fazer, ao oficiaÌ, ou marinheiro, mais antiSo a bordo do navìo;

b) Ao proprietário ou companhìa do navio envolvìdo no âcidente ou incidente marítimo.

Devêm tarnbém notifìcar o GAMA, sempre que tenhãrn conhecimento da ocorrência dê um

acidente e incidente marítimo, as seguintes pessoas ou entidades:

d) O centro costeiro geograficamente competente;

b) As autoridades portLlárias em cuja área de jurisdição o acidente ou incidente marítimo tenha

ocorrido;
c) Os profÌssionais dê pìlotagem dos portos e barras em cuja área de intervenção o ãcìdente ou

ìncidente marítimo tenha ocorrido;

d) A organÌzação reconhecida, ou organizações reconhecidas, qLle emÌtìu os certìficâdos

estatutários relativos ao navio envolvìdo no acìdente ou incidente marítimo.

Devem ainda notiÍicar o GAMA as seguintes entidades:

o) Os órgãos locaìs da Dìreção-Geral da Autoridade Marítima (DGAM) relativamentê aos

acidentes e incidentes rnarítimos que ocorrâm em espaço sob a sua jurisdição;

b) A Direção -Geral de Rêcursos Naturais, Segurança e Serviços Ma[ítÌmos (DGRM), sempre que

tenha conhecimento da ocorrêncìâ de um âcidentê ê incidente marítimo.

A notificação de acidentes mãrítimos muito graves e graves, de acordo com a definição

estabelecidas nas alíneas c) e a) do n.a 2 do artìgo 3s da Lei n.e 18/2012, de 07 de maio, deve ser
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enviada ao GAMA no prazo de 6 horas após a sua ocorrência e os restantês acidêntes e incidentes
no prazo de 48 horâs.

O GAM4 com o objetivo de cÍiar uma forma de comunicação com as diversas entidades
envolvidas, disponibiliza os indicadores mais relevantes semanalmente através da sua págìna

eletrónica.

com os melhores cumpnmentos, € ú.,..]'. , s.,-r.il- ..-< í

O Diretor-Geral de Política do Mar,
(No uso da delegação de competênciãs

conferidas porS. Exa. a Senhora Ministía do Mar)
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